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RESOLUÇÃO n.º 004/2011, ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 

São João do Sabugi/RN. 

 

Ref: Ao Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vereadores de São João do 

Sabugi/RN. 

 

 

Art. 1º - Fica revogado o item 3º, do parágrafo 6º, do inciso 3º, do artigo 199 Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vereadores de São João do Sabugi/RN. 

 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.  

   

 

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 13 de 

abril de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 

ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS 

VEREADOR – AUTOR 

 

 


